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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
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Uruguaiana, 17 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 781. dc
Vereador Manc Gás, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine aos setores competentes, que sejam tomadas providêncas com urgência para
reparo e manutenção no Pontilhão do Bairro Cidade Nova, em razão do risco de desabamento.
2. Jtstifica-se o presente em razão de di -rsas .olicitações de moracores que
relataram sobre o risco oe desaóamento.

A:enciosamerte,

(li

Ver.JOALC: Á VESGO ~‘LVE’
•re idente

Rua Benta Martins, ne 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA— RS —Telefone: (55) 3412-59T’
Página: www.ur~guaiana.rsieg.br E-mali: exDedienteeuruguaiana.r5.leR.br


